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Curitiba, 21 de setembro de 2006.

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Data: 21/09/2006

Horário: 09h00 ás 12h00

Local: Instituto Nacional de Seguro Social – INSS (Gerência Curitiba).

Endereço: Rua, Marechal Floriano Peixoto 1251, Centro - Curitiba – Paraná. 

Participantes: Alexandre J. Felizardo (ADVT/APLER), Bertila R. Müllen Will (INSS), Carlos Augusto P. Walger (SST/PMC),  Fernanda M. D’almeida Miranda (HT/UST), Luiz Antonio B. Teixeira (SST), Paula C. Brisola (NUCRISA),   Roselene Sonda (MPPR), Terezinha F. N. P. Santos (MPPR).
Justificaram ausência: Marlene Lucas (FUNDACENTRO) e Jaime Ferreira (CUT).

Pauta:

1. Ausência da Secretaria de Estado da Saúde – SESA;

2. Boletim Informativo e logomarca;

3. Ações Regressivas do INSS;

4. Discussão do Regimento Interno (revisão do fluxo, etc).

Desenvolvimento da reunião:

1 - A reunião iniciou às 09h15min com a apresentação do Sr. Luiz Antonio B. Teixeira o qual assumiu a coordenação da Saúde do Trabalhador da Secretaria Municipal de Curitiba. Em seguida, a coordenação colocou a sua preocupação em relação a ausência de representação da SESA no Comitê e o quanto isso atrasava o encaminhamento de várias questões pendentes, como por exemplo, a revisão da Ficha de Investigação do Comitê pelas instâncias do SUS, a ausência de informações e de acompanhamento do fluxo de investigações e registro no banco de dados que está centralizado naquele órgão, e por fim, desconhecimento das pessoas responsáveis por tudo isso. Foi discutido que a elaboração de um documento a ser encaminhado a SESA com embasamento legal, conforme deliberado em reunião anterior, poderia não ter o efeito esperado no atual momento, em função da SESA estar em final de gestão e também por estarmos em época de eleições. Foi proposto pela coordenação que fizéssemos um documento mais objetivo, solicitando algumas informações práticas ao Comitê, como por exemplo, o nome da pessoa responsável por demandar as investigações e pelo registro no banco de dados. A coordenação colocou que o MPPR, sendo uma  instituição comprometida com a efetivação de ações de saúde do trabalhador no estado do Paraná e ainda, estando com a responsabilidade de coordenar o Comitê, encaminharia a todas as Regionais de Saúde do estado do Paraná, um documento solicitando informações sobre como estão se realizando as investigações do Comitê no interior do estado, bem como, o nome e o contato das pessoas responsáveis nos municípios, para que possamos obter informações mais diretas e após obter um diagnóstico, planejar as ações do Comitê, sem depender de uma só instituição. A representante do HT (Fernanda) colocou a sua disponibilidade em ser a representante da SESA no Comitê, porém esta proposta dependeria de entendimento interno e consulta a coordenação da Saúde do Trabalhador. A coordenação e todos os presentes receberam com entusiasmo esta proposta. Informou também sobre a implantação do SINAN –NET o qual vai melhorar as investigações do Comitê em relação aos acidentes e óbitos ao mesmo tempo em que se comprometeu de enviar cópias das notificações de óbitos do SINAN-NET para o Comitê. Outra colocação foi a proposta de se realizar as reuniões do Comitê no mesmo dia em que são realizadas as reuniões da CIST – PR e Conselho Estadual de Saúde, pois as Regionais de Saúde poderiam estar presentes e isso melhoraria muito a comunicação e a articulação das ações do Comitê.
Encaminhamentos: 
- A representante do HT (Fernanda) ficou de consultar a coordenação de Saúde do Trabalhador do Estado (CEST) para saber da possibilidade de ser a representante da SESA no Comitê e responder no prazo de uma semana à coordenação. Caso a resposta seja negativa, a coordenação se encarregou de elaborar um ofício a SESA, solicitando as informações de interesse do Comitê.

- A proposta de se realizar as reuniões do Comitê no mesmo dia em que são realizadas as da CIST- PR, deverá ser implantada no próximo ano.

2- A coordenação (Roselene) informou que encaminhou ofício ao Secretário Estadual do Trabalho, Emprego e Promoção Social, Sr. Nerone, solicitando a impressão dos boletins, conforme articulação da representante daquela Secretaria no Comitê, Sra. Jane. Foi discutida a necessidade de término da elaboração dos artigos para o Boletim, por parte das pessoas que se propuseram a realizar tais tarefas. O representante da SMS (Carlos), sugeriu que o conceito de acidente de trabalho dado pela Lei 8213 (Lei Previdenciária) deveria fazer parte do Boletim. Foi colocado que a logomarca escolhida em reunião anterior não poderia ser utilizada, por falta de autorização do autor. Dessa forma, foram discutidos outros modelos de logomarca apresentados pela representante da Fundacentro (Marlene).
Encaminhamentos:

- A representante da NUCRISA (Dra. Paula) fará um artigo informando quando o acidente de trabalho é considerado crime;

- O representante da SMS comprometeu-se em aprontar o artigo sobre a informalidade e encaminhar a coordenação;

- A representante do INSS ficou de enviar texto contendo a definição de acidente de trabalho dado pela Lei, bem como da diferença dos benefícios, para o conteúdo do Boletim;
- A coordenação ficou de falar com a Fundacentro para viabilização da idéia da logomarca aprovada na reunião. 

3 – Foi discutido a questão das ações regressivas, porém foi unânime a deliberação de que essa discussão é importantíssima, porém deve ser levada aos espaços mais amplos de controle social. A representante do INSS (Bertila) justificou que esse assunto é de responsabilidade do setor jurídico do INSS, mas que tentaria obter informações para trazer ao grupo posteriormente.
4 – Mais uma vez, a discussão de mudanças no Regimento Interno ficou prejudicada pela ausência de representantes do SUS Estadual e de outras instituições importantes para a discussão.
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